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EDITA - PREGAO ELETRONICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREOS 

PREGAO ELETRONICO NQ 2022.01.24.1-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se püblico, para 
conhecimen 4 dos interessados, que o (a) Secretaria de Saüde, através do Setor 
dq, LicitaçO s sediado na Av. dos Três Poderes, n 9  75, Centro, Dep. Irapuan 
Pinheiro /CI:, neste ato representada pelo(a) Pregoeiro Antonio Lucas Feitoza de 
s

cil 
noma do pela Portaria n 2  004 de 03 de JANEIRO de 2022, realizará 

lictação pa REGISTRO DE PREcOS, na modalidade PREGAO, na forma 
EIETRONIC , do tipo MENOR PREO POR LOTE, nos termos da Lei n 2  10.520, de 
17 de julho 2002, do Decreto n 9  10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n 9  8.250/14 de 23 de malo de 2014, 
De I creto Mui icipal de no 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da INSTRUcAO 
N9RMATIV 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006 e suas alteracOes posteriores, da Lei n 9  11.488, de 15 de 
jurjiho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n 9  8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
esabelecida ieste-EditaI e as disposicOes contidas nas-normas a seguir: 

Data do Inici de Cadastramento de Proposta de Precos: 25 de janeiro de 2022 
a partir das :00*  horas; 
Data de Ab *ura  de Propostas: 07 de fevereiro de 2,022 das 08:30*  AS  09 : 00* 
horas; 
Data da Dis ita de Preços: 07 de fevereiro de 2022 as 09:00 horas; 
Lo al: Bolsa LicitaçOes do Brasil - BLL www.bll.org.br  
*T?dos os hoirios correspondem ao Horário de Brasilia. 
MDO DE D PUTA: Aberto e Fechado 

1. DO OBJETO 
1.1 1  0 objeto $lesta licitacão é o REGISTRO DE REGISTRO DE PREOS VISANDO A 
AQJISICAO ItE MEDICAMENTOS, EPI'S, MATERIAL E INSUMOS HOSPITALARES, 
DETINADOS DOAçAO GRATUITA E USO HOSPITALAR PELA ASSISTENCIA 
FARMAdUTItk DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 

PR, EFEIT 

AV: enida 

FON E/F 
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especificacOes encontram-se detaihadas no Termo de Referência, 
xo I. 

será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Lndo-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

io de julgamento adotado será o MENOR PREO POR LOTE, 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as 

do objeto. 
e discordância existente entre as especificacOes do objeto descritas 
da Bolsa de LicitacOes do Brasil - BLL, e as especiflcaçOes constantes 
ferência anexo deste Edital, prevalecerão as (iltimas. 

constante do 

	

1.1 	A licit 
Refrência, f 
intéresse. 

	

1.3 	0 cril 
observadas 
especificacO 
1.4 1  Em caso 
na ilataform 
no Termo de 

2. 	DUCt 
2.1. 	0 lici 
empresas ass 
do horário fi 
2.2. 0 cred 

----do licitante-o 
para realizac 
2.31 0 licil 
efetuadas em 
lances, inclus 
a responsabi] 
licitacao por 
acesso, ainda 
2.4. Edei 
cadastrais na 
órgãos resp 
correcao ou 
tornem desat 
2.4.1. A nac 
desclassificaç 

)ENCIAMENTO 

ite deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 
:jadas a Bolsa de Licitacöes do Brasil, ate no mInimo uma hora antes 
lo no edital para o recebimento das propostas. 
ciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
1e-seu -representante legal -e -a-presunçao de -sua-capacidade -técnica 
das transacOes inerentes a este Pregão. 
ite responsabilizã-se exclusiva e formalmente pelas transacOes 
u nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
Os atos praticados diretamente ou por seu representante, exciulda 

ade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
ventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
ie por terceiros. 
;ponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
olsa de LicitacOes do Brash - BLL e mantê-los atualizados junto aos 
sáveis pela informacao, devendo proceder, imediatamente, a 
lteraçao dos registros tao logo identifique incorrecão ou aqueles se 

observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
no momento da habilitacao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Pc deres, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 359-1218 



* 
Zoo 

Pna 

PRIIPErrURA MUNICIPAL DE 
.DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

DEMAOS CADAS COM 0 POVO 

3 DASCO DIcOESPARAPARTICIPcAo 
3.1. Pode ão participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja 
compativel --om o objeto desta licitacao, desde que atenda a todas as exigências 
constantes este edital e seus anexos. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complernentar n 2  123, de 2006. 
3.3. 	Não oderão participar desta licitacao os interessados: 
3.3.1. Proj idos de participar de licitacOes e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislaçao vigente; 
3.3.2. Que ndo atendam as condicOes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estr ngeiros que não tenharn representacao legal no Brasil corn poderes 
expressos p ra receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrern nas vedacOes previstas no artigo 92  da Lei n 2  8.666, de 
1993; 
3.3.5. Que astejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissoluc o ou liquidacão; 
3.3.6.-Enti ades ernpresariais que estejam-reunidas emconsórcio;  
3.3.7. Orga iizagbes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa 
condicao (A órdão n 2  746/2014-TCU-Plenario). 
3.4. Corn condicao para participacão no Pregao, a licitante deverá anexar nos 
carnpos re pectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes 
declaracoes 
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar 
n2  123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 
3.4.2. Que estd ciente e concorda corn as condicOes contidas no Edital e seus 
anexos, cu pre os requisitos para habilitacao e que a proposta apresentada está 
em conformdade corn as exigências editalIcias. 
3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacao no certame, ciente da 
obrigatorie ade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.4. Que ido emprega menor de 18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condicão de aprendiz, nos termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituicão; 
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3.5. A dec aração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicao sujeitará 
o licitante as isançbes previstas em lei e neste Edital. 

4 DO REGISRO DE pREçOs 
4.1. As regrs referentes ao Orgao Gerenciador e os Participantes, bern como a 
eventuais 

adtsOes 
 são as que constam da minuta de Ata de Registro de Precos. 

S. DA APREsENTAcA0 DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HAI3ILITAcAO 

	

5.1. 	Os Ii itantes encaminharão, exciusivarnente por meio do sistema, 
concomitant mente corn os documentos de habilitacão exigidos no edital, proposta 
corn a descri ão do objeto ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão püblica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentaçao. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos 
neste Edital, ocorrerd por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Mi roempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentaça de habilitaçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal-e-trabal ista,-nos termos do art. 4-3 1 -1 2 -da LC-n4-23, de-2OO6.------ 
5.4. Incum Ard ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletrônico 
durante a se são püblica do Pregao, ficando responsável pelo onus decorrente da 
perda de negcios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou d sua desconexão. 

	

5.5. 	Ate a ajbertura da sessão püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e osdocumentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não seá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procediment9s de negociacao e julgamento da proposta. 
5.7. Os docimentos que compöem a proposta e a habilitação do licitante meihor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliaçao do pregoeiro e para 
acesso pCiblico após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licit,iante  deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletr nico, dos seguintes campos: 
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6.1.1. Vah unitdrio e total do itern/lote; 
6.1.2. Mai 
6.1.3. Mo 	; (quando for o caso) 
6.1.4. Des ção detalhada do objeto, contendo as informaçOes similares a 
especincaç do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o rnodelo, 
prazo de va, Jade ou degarantia, námero do registro ou inscrição do bern no órgào 
corn peten te, uando for o caso; 
6.2. Toda as especificaçOes do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
6.3. 	Nos 	lores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabaihistas, tributários, comercials e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos hens. 
6.4. 	Os prços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de excflusiva responsabilidade do ilcitante, não Ihe assistindo o diréito de 
pleitear quaquer alteraçao, sob alegaçao de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.5. 	0 prao de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentaçäo. 

----6.6.---Os-licitantes devem respeitar-os -preços máximos-estabelecidos-nas -normas------------ -- - 
de regência de contratacOes püblicas federais, quando participarem de IicitaçOes 
püblicas; 
6.6.1. 0 desdumprimento das regras supramencionadas pela Saüde por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalizaçao do Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoçao das medidas necessárias ao exato cumprirnento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX,da Constituição; ou condenacão dos agentes püblicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuIzos ao erário, caso verificada a 
ocorrência d6 superfaturamento por sobrepreço na execucão do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAcAO DAS PROPOSTAS E 

F0RMULAcA0 DE LANCES 

7.1. A ahertura da presente licitação dar-se-á em sessão püblica, por meio de 
sisterna eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde 
logo aquelas l,que não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos 
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neste Edital, contenharn vIcios insanáveis ou não apresentern as especificaçOes 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desciassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A näo desclassiflcaçao da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitacão. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encarninhar lances 
exciusivamente por melo do sistema eletrônico, sendo irnediatamente informados 
do seu recebirnento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	0 licitante sornente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele 

--------------------ofertado e-registrado-pelo sisterna-------- 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pre1qão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO' em que os licitantes apresentarão lances pblicos e 
sucessivos, corn lance final efechado. 
7.9 A etapa de lances da sessão páblica terá duraçäo inicial de guinze minutos. 
Após esse prazo, o sisterna encaminhard aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerd o perlodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente 
determinado,findo o qual será automaticarnente encerrada a recepção de lances. 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn precos ate dez 
por cento superiores aquela possum ofertar urn lance final e fechado em ate cinco 
minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
Z10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condicOes definidas neste item, 
poderão os autores dos rnelhores lances subsequentes, na ordern de classificaçao, ate 
o rnáximo de três, oferecer urn lance final efechado em ate cinco minutos, o qual será 
sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
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7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenard os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverd o reinIcio da eta pa fechada, para que os demais licitantes, 
ate o máxirno de três, na ordem de classificacao, possam ofertar urn lance final e 
fech ado em ate cinco minutos, o qual serd sigiloso ateo encerramento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o rein Icio da etapa fechada, caso nenhurn licitante classificado na eta pa de lance 
fechado atender as exigéncias de habilitacao. 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14 Durante o transcurso da sessão pUblica, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçao do licitante 
7.15 No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregäo, o sisterna eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.16 Quando a desconexão do sisterna eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada sornente 

------após -decorridas vinte -e- quatro -horas -da -cornunicaçao-dofato-pelo--Pregoeiro -aos - 
participantes, no sItlo eletrônico utilizado para divulgacao. 
7.17 0 Critério de julgamento adotado será o menor preco por item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
7.19 Em relacao a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
0 sisterna identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de major porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n 2  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 2  8.538, de 2015. 
7.20 Nessas condicOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou meihor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.21 A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma ültima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicacão automática para tanto. 
7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrern naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordern de classificacao, para o exercIcio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern anterior. 
7.23 No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta 
7.24 So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 32, § 2, da Lei n 2  8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
-725d--nopais; 
7.25.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pals; 
7.2 5.4 por empresas que comprovem cumprirnento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendarn as regras de acessibilidade previstas na legislacao. 
7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas OU os lances empatados. 
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, o pregoeiro deverá 
encarninhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o meihor preço, para que seja obtida meihor proposta, vedada a 
negociacão em condicoes diferentes das previstas neste Edital. 
7.27.1 A negociacão será realizada por melo do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.27.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários a confirrnacao daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
7.28 Após a negociaçao do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgarnento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociacao, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade 
do preco em relaçao ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo Unico do art. 7 2  e no § 92 do art. 26 do 
Decreto n. 2  10.024/2019. 
8.2. 	Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final 
superior ao preco máximo fixado (Acórdão n 2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preco manifestamente inexequIvel. 
8.2.1. Considera-se inexequIvel a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

-----ato-convocatório -da--licitação-nao--tenha-estabelecidolimites -mInirnos-exceto 
quando se referirem a materiais e instalacOes de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracão. 
8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para 

'Th 

	

	 aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indIcios que fundarnentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensao da sessão püblica para a 
realizacao de diligências, corn vistas ao sanearnento das propostas, a sessão pUblica 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sisterna corn, no minirno, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitacão da proposta. 
8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitacao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.5.2. Dentre os documentos passIveis de solicitaçao pelo Pregoeiro, destacarn-se 
os que contenharn as caracterIsticas do material ofertado, tais corno marca, 
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modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informacOes pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nao aceitacão da proposta 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivarnente, na ordem de 
classificaçao. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

	

8.8. 	0 Pregoeiro poderá encarninhar, por rneio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de 
negociar a obtencao de meihor prep, vedada a negociação em condicOes diversas 
das previstas neste Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco meihor. 
8.8.2. A negociacao será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos dernais licitantes. 
8.9. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

-- 	----habilitaçao do licitante, observado o disposto-neste EditaL---- 

9. DA UABJLITAçA0 

9.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao 
complementares, necessários a confirmacao daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao. 
9.2. Somente haverá a necessidade de comprovaçao do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais nao-digitais quando 
houver düvida em relacao a integridade do documento digital. 
9.3. Nao serão aceitos documentos de habilitacao corn indicacao de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
rnatriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de 
námeros de docurnentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralizacão do recolhimento dessas contribuicOes. 

9.5. HABILETACAO JURIDICi\ 
9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatario(a) da proposta; 
9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Püblico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.3. Em se tratando de micro empreendedor individual - MEl: Certificado da 
Condiçao de Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada a verificacao da autenticidade no sItio 
www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.5.5. inscrição no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn 
averbacao no Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante 

---------------sucursal,-filial ouag6ncia;------ 
9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: 
decreto de autorizacão; 
9.5.7. Os docurnentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçOes 
ou da consolidacao respectiva; 

9.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.6.1. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas ou no 
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforrne o caso; 
9.6.2. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
9.6.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e a DIvida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos 
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da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaiho, 
mediante a apresentacão de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, 
nos termos do TItulo VI-A da Consolidaçao das Leis do Trabaiho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n 2  5.45 2, de 1Q de maio de 1943; 
9.6.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
Licitante; 
9.6.6. A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal da sede do licitante; 
9.6.7. Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme a caso, relativo ao dornicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
9.6.8. caso o licitànte seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá cornprovar tal condicao rnediante declaracao da 
Fazenda Estadual do seu dornicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.6.9. caso a licitante detentor do menor preco seja qualificado como 
microempresa - ou—ernpresa --de--pequeno--porte - deverá --- apresentar-- toda —a 
documentacao exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitacao. 

9 7 QEJALIFICAcAO ECONOMICO FINANCEIRA 

9.7.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurIdica; 
9.7.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do ültirno exercfcio social, 
já exigIveis e apresentados na forma da lei, que cornprove a boa situacão financeira 
da empresa, vedada a sua substituicao por balancetes ou balancos provisórios, 
podendo ser atualizados par Indices oficiais, quando encerrado ha mais de 03 
(três) meses da data da apresentacão da proposta. 

ObservaçOes: serão considerados aceitos como na forma da lei a balanco 
patrimonial e dernonstracOes contábeis assim apresentados: 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados 
ern Diário Oficial ou publicados ern jamal de grande circulacao; 
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9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn 
Os Termos de Abertura e de Encerrarnento, devidamente autenticado na Junta 
Cornercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgao equivalente, ou 
fotocópia do Balanco, DemonstraçOes Contábeis e os Termos de Abertura e de 
Encerrarnento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complernentar n 2  123 - 
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro 
Diário, inclusive corn os Termos de: Abertura e de Encerrarnento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, ou - fotocópia do Balanço, DemonstraçOes Contábeis e os Termos de 
Abertura e de Encerrarnento devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidarnente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
dornicIlio da licitante; 

Em-se tratando_ de- microempreendedor_indivi dual MEI serádispensado à 	- 
apresentação do Balanco Patrimonial e demonstraçOes contábeis. 

9.7.2.6) 0 balanco patrimonial e as demonstraçOes contábeis deveräo estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidarnente 
registrado no Conseiho Regional de Contabilidade. 

9 S. QUALIFICAçAO TECNIC1 
9.8.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito 
püblico ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da 
mesma categoria dos itens constantes desta licitaçao. 

a) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitacao da licitante; 
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II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encaminhado a Procuradoria Geral do MunicIpio para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançOes administrativas 
cabIveis, conforme a legislacão vigente. 

9.8.2 Autorizacao Especial (AE) para venda e comercialização dos medicamentos, 
conforme Art. 2° da Portaria 344 de 12/05/1998, emitida pela Agenda Nacional de 
Vigiláncia Sanitária - AN VISA. Tal exigência para os lotes correspondentes a venda 
de medicamentos, sendo: 

A)Autorizaçao Comum para o (s) lote (s) de Medicamentos Comuns. 

B)Autorizacao Especial: Lote 05 - Medicamentos De Uso Controlado. 

9.8.3 Certidão de Regularidade Técnica, expedido pelo Conseiho Regional de 
Farmácia de sua jurisdição (Resolucao CFF n° 464 de 23/07/2007). 

9.8.4 Comprovação de Habilitação legal do técnico responsável pela empresa 
através de certidão ou carteira profissional expedida pelo Conselho Regional de 
Farmácia. 

9.8.2 - Alvará de Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal. 

9 OUTRAS EXIGENCIAS 

9.9.1- Declaracao expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII da 
CF/88, conforme MODELO N9  1, Constante no ANEXO V - MODELO DE 
DEcLARAçOEs. 

9.9.2- Declaracao de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçao, 
na forma do § 2, do art. 32 da Lei fl 2  8.666/93, alterado pela Lei n 2  9.648/98, 
conforme MODELO N 2  2, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAçOES. 

9.9.3- Declaracao que cumpre os requisitos de habilitacão e que a proposta atende 
As exigências do edital, conforme MODELO N 9  3, Constante no ANEW V - 
MODELO DE DEcLARAçOEs. 
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9.9.4- Declaraçao de que se enquadra na condicao de ME (MICROEMPRESA) ou 
EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa 
assinada pelo sócio que detenha os poderes de Saüde da sociedade, conforme 
MODELO N2  4, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAçOES. 

9.9.5- DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, 
emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha os 
poderes de Saüde da sociedade, conforme MODELO N2  5, Constante no ANEXO V 
- MODELO DE DECLARAçOEs. 

9.10 - A declaracao ou documentaçao exigida neste edital que não dispor de campo 
no sistema pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos". 
09.11 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as 
disposiçOes da Lei Complementar n 2  123/06, e suas alteraçOes posteriores. 
09.11.1 - Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentaçao exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabaihista, mesmo que esta apresente alguma restricão, sob pena de inabilitação. 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as dernais 
exigências do edital. 
9.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
algurna restrição na comprovaçao da regularidade fiscal de microempresas ou de 
empresas de pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos 
benefIcios da Lei Complernentar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 
155/16, será assegurado as mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias üteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for adjudicado 
vencedor do certame e/ou cornunicado pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual 
perlodo - a critério ñnico dessa Saüde, para a regularizaçao da documentacao, 
pagarnento ou parcelamento do débito, e apresentacao de eventuais certidOes 
negativas, ou positivas corn efeito de negativas. 
09.11.4 - A não regularizaço da documentacao, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito a contratacão, sem prejuIzo das sancOes 
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previstas no artigo 81, da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao MunicIplo 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para a assinatura 
do contrato, ou anular a licitacao. 
09.12 - Todas as declaracOes assinadas pelos proponentes deverão observar a 
necessidade de comprovar serem seus subscritores representantes legais da 
empresa, caso tais comprovacOes já não tenham sido apresentadas anteriormente 
neste processo licitatório. 
09.13 - A falsidade de declaracao prestada objetivando os benefIcios da Lei 
Complementar n 2  123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuIzo do enquadramento em 
outras figuras penais. 
09.14 - A declaracao do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior a fase de habilitacao. 
09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
09.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitacao, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com-o-estabelecido neste Edital.—  
09.17 - Nos itens nao exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitaçao, haverá nova verificacão, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
09.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitaçao fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
09.19 - Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condicOes de 
habilitacao consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de precos, a Sauide, sem prejuIzo da aplicaçao das sancoes das demais 
cominacOes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificaçao, para, após a comprovacão dos requisitos para 
habilitacão, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociaçao, assinar o contrato ou a ata de registro de precos. 
09.20 - 0 municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar 
diligências visando confirmar as informacoes apresentadas pela licitante 
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vencedora. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaçOes contidas em 
documentaço impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequiveis, este fato implicará na desclassificaçao da proposta da licitante. 
09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes a sessão serão comunicados. 

10 DO ENCAMINHAMENTO D\ PROPOSTA VENJCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a con tar da solicitaçao do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, nümero da conta e agenda do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideracäo no decorrer da execucao do contrato e aplicação de eventual sanção a 
Contratada, se for o caso. 

-- --------i0.2.L--Todas--as - especificaçOes-do--objeto contidas naproposta,--tais -como marca,--
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei 
n2  8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergencia entre os precos unitários e o preco global, 
prevalecerao os primeiros; no caso de divergência entre os valores nurnéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerao estes ültimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de prep ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de urn resultado, sob pena de desclassificaçao. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao 
sendo considerada aquela que não corresponda as especificacOes ali contidas ou 
que estabeleca vinculo a proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponfveis na internet, após a homologacao. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



r 
P9Ifla 

PRFrITURA MUNICWAL DF 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADASCOM 0 POVO 

ii. DA FORMAçAO DO €iADASTRO DE:RESERVA 

11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderao reduzir seus 
preps ao valor da proposta do licitante mais bern classificado. 
11.2. A apresentacão de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relaçao ao licitante meihor classificado. 
11.3. Havendo urn ou rnais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da ültima 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
11.4. Esta ordern de classificacao dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratacOes e somente será utilizada acaso o meihor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 
e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabaihista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante 
rnanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisao(Oes)-pretende recorrer-e porquais rnotivos,-ern campo-próprio do 
sisterna. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de rnotivacão da intencão de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condicOes de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestaçao motivada do licitante quanto a intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
12.2.3. Uma vez adrnitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razOes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intirnados para, querendo, apresentarem contrarrazOes 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que cornecarao a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
12.3. 0 acoihirnento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 
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12.4. Os autos do processo perrnanecerao corn vista franqueada aos interessados, 
no endereco constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

13.1. A sessão püblica poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve a, anulaçao de atos 
anteriores a realização da sessão püblica precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pUblica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependarn. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitacão do preco meihor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrurnento 
equivalente ou nao comprovar a regularizacao fiscal e trabaihista, nos termos do 
art. 43, §1 2  da LC flQ  123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes rernanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocacao se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 
acordo corn a fase do procedirnento licitatório. 

----132.2.-A convocacão feita-por-e-mail-dar- se- á de- acordo com-os-dados conti dos -na 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

14 DAADJUDICcAoEHoMoLoGAcAo 

14.1. 0 objeto da licitaçao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
cornpetente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade cornpetente hornologará o procedirnento licitatório. 

15 DA GARANTIA DE E\EcuçAo 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execucão para a presente contrataçãO. 

16 DAS 0BRIGAçOES DA EMPRESA VENCEDORA 

16.01 - Entregar os produtos a Saüde, mediante solicitaco prévia da 
CONTRATANTE, no prazo de ATE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, a contar do 
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recebimento da respectiva Ordern de Compra, tudo de acordo corn as 
especificacOes constantes da proposta apresentada. 

17 DAS CONDJçOES PARA FORMALIZAçAO E ASSINTURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREOS E VIGENCIA 

17.1- Após a hornologaçao do resultado da presente licitaçao será lavrada Ata de 
Registro de Preps e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias üteis, contados da data da sua convocaçao. 
17.2- Após a homologaçao da licitacao, o registro de preços observará, entre 
outras, as seguintes condiçOes: 
a) será incluldo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
hens ou servicos corn precos iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificaçao do certame; 
b) o preco registrado corn indicaçao dos fornecedores será divulgado na irnprensa 
oficial do rnunicIpio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de precos; 
c) a ordern de classificaçao dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 

17.3- 0 registro a que se refere o item 17.2 acima tern por objetivo a formaçao de 
cadastro de reserva, no caso de exclusão do nrimeiro colocado da ata. nas 
hipóteses ern que tal situacão possa ocorrer. 
17.4- Serão registrados na ata de registro de precos, nesta ordem: 
a) os precos e quantitativos do licitante rnais hem classificado durante a etapa 
competitiva; 
b) os preps e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus hens ou 
serviços em valor igual ao do licitante mais bern classificado. 
17.5- Se houver mais de urn licitante na situacao de que trata a alInea "b" do item 
17.4 acima, serão classificados segundo a ordem da ültima proposta apresentada 
durañte a fase cornpetitiva. 
17.6- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
por uma vez, por igual perlodo, quando solicitado pela empresa vencedora durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Orgao 
Gerenciador. 
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17.7- 0 não cumprirnento do disposto no item anterior sujeitará a empresa 
vencedora ao disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n 2  8.666/93 e ao pagarnento de 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de 
Preços. 
17.8- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Precos será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura. 
17.9- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentacao exigida 
para o certame, apresentar declaracao falsa, não assinar a Ata de Registro de 
Precos, ensejar o retardamento da execucão do seu objeto, não mantiver a 
proposta, faihar ou fraudar na execuçao do ajustado, comportar-se de modo 
inidôneo, cometer fraude fiscal, flcará impedido de licitar e contratar corn a 
Administraçao Publica pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo das multas 
previstas neste Edital e das dernais corninacOes legais. 

18 	DA ADESAO A ATA DE REG1STRO DE PREOS 

18.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria de Saüde, na condiçao de ORGAO GERENCIADOR e pelas demais 
Unidades Adrninistrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro,na condicao de ORGAOS PARTICIPANTES,-e-por qualquer-outro-orgao - 
ou entidade da Administracao Püblica que não tenha participado do certarne 
licitatório, mediante prévia consulta ao Orgao Gerenciador do processo, desde que 
devidarnente comprovada a vantagem. 
18.2- Os órgaos e entidades que não participararn do Registro de Precos, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Precos deverão manifestar o seu 
interesse junto a Secretaria de Saüde da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes e respectivos precos registrados. 
18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Precos, 
observada as condiçOes nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecirnento dos 
produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecirnento não prejudique as obrigaçOes anteriormente assurnidas. 
18.4- As contratacOes decorrentes da utilizacao da Ata de Registro de Preços de 
que trata este subitem, ou seja, das adesOes, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade interessada a 100% (cern por cento) dos quantitativos dos itens 
constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preco 
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para o órgao gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o 
Decreto Federal n 2  7892/13, alterado pelo Decreto n 2  9488/2018. 
18.5- 0 quantitativo decorrente das adesöes a ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgao gerenciador e órgãos participantes, 
independente do nümero de órgãos não participantes que aderirem. 
18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgao gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contrataçäo pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratacOes já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU 0 2957/2011 - P). 
18.6- A existência de precos registrados näo obriga aos órgaos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaçao de licitação 
especIfica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condicoes. 
18.7. Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos a 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigacOes contratualmente 

---------------assumidase a aplicaçao 1  observadaa ampla-defesae o-contraditório rde-eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuals, em relaçao 
as suas próprias contrataçoes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
18.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preps. 
18.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogacão do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgao não participante. 
18.9- A existência de precos registrados não obriga aos órgãos cm entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizacao de licitacão 
especIfica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condicOes. 
18.10- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 17.9, serão 
convocados os licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista 
nos itens 17.5 e 17.6 acima, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da 
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oferta e a documentaçao dos convocados, podendo, ainda, negociar diretamente 
corn estes para obtençao de preço meihor. 

19 DAS ALTER1cOES D ATA DE REGISTRO DE PRECOS E DOS 
CONTRATOS DELA DECORENTES 

19.1- Os precos registrados poderao ser revistos em decorrência de eventual 
reducao dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
servicos ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociaçOes junto aos fornecedores, observadas as disposiçOes contidas na alInea 
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nR 8.666. de 1993. 
19.2- 0 preco registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reducão 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos hens registrados, 
cabendo ao Orgao Gerenciador prornover as necessárias negociacöes junto as 
licitantes. 
19.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Orgao Gerenciador convocará a licitante 
visando a negociaço para reducäo de precos e sua adequacao ao praticado no 
mercado. 

- 19.4- Frustrada a negociacao,-a licitante será-liberada do compromisso-assurnido e 
o Orgão Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
19.5- Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e a 
licitante não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Orgão 
Gerenciador requerimento com as devidas justificativas e comprovaçOes acerca do 
assunto. 
19.6- 0 Orgao Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a 
licitante do compromisso assumido, sem aplicacao da penalidade, caso confirmada 
a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicacão 
ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
19.7- Ocorrendo a liberacão da licitante conforme o item acima, o Orgao 
Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
19.8- Näo havendo êxito nas negociaçOes, o Orgao Gerenciador procederá corn a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabIveis para 
obtencão de ajuste mais vantajoso. 
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19.9- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o .§ 12  do art. 65 da Lei n 8.666. de 
1993. 
19.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei 
n2  8.666, de 1993. 
19.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 
19.12- 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Precos deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de precos. 

20D6 CINCELAMENT0 DKATA DE REGISTRO E P"R"E' RES  
20.1 - 0 Orgao Gerenciador deste processo poderá cancelar o registrode preps, 
sem prejuIzo das sancOes cabIveis: 
20.1.1- Quando a Licitante: 
a) Näo mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condiçOes de habilitacao 
e qualificaçao exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os precos e as condiçOes estipuladas; 
c)Reincidir-em-faltasno cumprirnento dasobrigacOes que-decorrerern do-Edital-e--------
da Ata de Registro de Precos; 
d) Recusar-se a revisão de preços proposta pela Secretaria de Saüde, corn o intuito 
de adequa-los aos praticados no mercado; 
e) Dernonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitaçOes de 
fornecimento em razão dos precos registrados, pela indisponibilidade do bern no 
mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou forca maior. 
20.1.2- Quando o Orgao Gerenciador: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantaj osos no que se 
refere do subitern 19.4 deste edital; 
b) Entender, motivadarnente, conveniente e oportuno por razOes de interesse 
püblico; 
c) Constatar fato impeditivo a rnanutenção dos precos registrados. 
20.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de precos na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprorneter a perfeita execução do 
ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força malor, devidamente comprovados. 
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21. DAFISCALIZAçA0 

21.1- A execuçao da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalizacao e avaliacao por intermédlo da Secretaria de Sacide- Orgao Gerenciador. 
21.2- A fiscalização de que trata o subitern anterior será exercida no interesse da 
Secretaria de Saüde- Orgão Gerenciador. 
21.3- Quaisquer exigências de flscalizaçao inerentes ao objeto da Ata de Registro 
de Precos deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sern qualquer onus 
para a Secretaria de Saüde- Orgao Gerenciador. 

P. DAcoNTRTAcAo - 	 - 

22.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as ernpresas detentoras 
poderão ser convidadas a firmar contratacöes de fornecirnento, observadas as 
condiçoes fixadas neste Edital e nas deterrninaçOes contidas na legislaçäo 
pertinente. 
22.2- Aplica-se as contrataçOes de fornecirnento decorrentes de registro de precos 
o disposto no Capftulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas respectivas 
alteracOes posteriores, no que couber. 
22.3- Na hipótese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancelado 

--e/ou -não-firrnar---a -contratação --no-prazo-e-- condicOes --estabelecidos,- poderá ser 
firrnada contratação corn as dernais licitantes, convocadas pela ordern crescente de 
suas classiflcaçOes, ate que urna delas dernonstre interesse, desde que nas mesmas 
condicOes propostas pela prirneira colocada e atendidas as especificacOes e prazos 
exigidos neste Edital. 
22.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas 
normas fixadas pelo COdigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

23. DO R10EBP1ENTO DO OBJETO F DA FISCAUZAAO 
.- 	 - 

23.1. Os critérios de recebirnento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

24. DAS oRiGAçoEs DA CONTRATATEEDA CON RA1D4 

24.1. As obrigacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referenda. 
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DOPAGAMENQ, 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

26. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS. 
26.1. Comete infracão administrativa, nos termos da Lei n 2  10.S20, de 2002, o 
licitante/adjudicatario que: 
26.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
26.1.2. não assinar a ata de registro de precos, quando cabfvel; 
26.1.3. apresentar documentacao falsa; 
26.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
26.1.5. ensejar o retardarnento da execucão do objeto; 
26.1.6. não mantiver a proposta; 
26.1.7. cometer fraude fiscal; 
26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto as condicOes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entreos 4icitantesrern qualquermomento da iicitacao-mesmo-apos -o--
encerrarnento da fase de lances. 
26.3. 0 licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infracOes discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e 
criminal, as seguintes sancOes: 
26.3.1.Advert8ncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo 
acarretarem prejuIzos significativos ao objeto da contratacão; 
26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
26.3.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar corn o órgão, entidade ou 
unidade adrninistrativa pela qual a Administracao Publica opera e atua 
concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 
26.3.4. Jmpedimento de licitar e de contratar corn a municipalidade e, pelo prazo de 
ate cinco anos; 
26.4. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 
Püblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que 
seja promovida a reabilitacão perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuIzos causados; 
26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais 
sancOes. 
26.6. Se, durante o processo de aplicacão de penalidade, se houver indIcios de 
prática de infracão administrativa tipificada pela Lei n 2  12.846, de 1 2  de agosto de 
2013, como ato lesivo a Administraçao Püblica nacional ou estrangeira, cOpias do 
processo administrativo necessárias a apuraçäo da responsabilidade da ernpresa 
deverão ser remetidas a autoridade competente, corn despacho fundarnentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilizacao - PAR. 
26.7. A apuraçâo e o julgarnento das demais infraçoes administrativas não 
consideradas como ato lesivo a Administraçao Püblica nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n 2  12.846, de V de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
26.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos especfficos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuIzos a Administraçäo Püblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurIdica, corn ou sema participaçaode agente püblico---------- --- ------
26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejufzos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

( 

	 26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei flQ  8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n 2  9.784, de 1999. 
26.11. A autoridade competente, na aplicacao das sançoes, levará em consideracao 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano 
causado a Saüde, observado o princIpio da prop orcionalidade. 
26.12. As sancOes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referenda. 

27 DA INEXECUCAO E DA 1ëJsAo C0JTRATUAL 	- 
L4 

27.1- A inexecucão parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores. 
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28 DA IMPUGNAcO AD EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Ate 03 (três) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessão 
püblica, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.2. A impugnacão poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por peticão 
dirigida ou protocolada no endereço na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro ICE. 
28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçao deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias üteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
28.4. Acoihida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realizacão do certame. 
28.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo Iicitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias üteis anteriores a data 
designada para abertura da sessão püblica, exciusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereco indicado no Edital. 
28.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois 
dias üteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsIdios formais -aos responsáveis -pela-elaboracao do edital e-dos anexos.------------
28.7. As impugnacOes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
28.7.1.A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçao. 
28.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a Saüde. 

-- 
29. DAS DFSPOSIçO

-
ES GERAIS 	- 

29.1. Da sessão püblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicacão em contrário, pelo Pregoeiro. 
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica 
observarão o horário de Brasilia - DF. 
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29.4. No julgamento das propostas e da habilitaco, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou faihas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurIdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel 
a todos, atribuindo-ihes validade e eficácia para fins de habilitacäo e classificaçao. 
29.5. E facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregäo, a promoção de 
diligencia destinada a esciarecer ou completar a instruçäo do processo (§ 3 9  do art. 
43 da Lei n 2  8.666/93). 
29.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçOes no sistema eletrônico 
durante a sessäo pUblica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens ernitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
29.7. 0 licitante será responsável por todas as transaçOes que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
29.8. A homologacao do resultado desta licitacao näo implicará direito a 
contratação. 
29.9. As normas disciplinadoras da licitacão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliacao da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o 

- -------- -interesse --da --Saüde,—o -princfpio -da-sonomia,a -finalidade -e--a --segurança -da 
contratação. 
29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Saüde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da conduçao ou do resultado do processo licitatório. 
29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-a o dia do inIcio e incluir-se-á o do vencirnento. So se iniciarn e vencern os 
prazos em dias de expediente na Saüde. 
29.12. 0 desatendirnento de exigências formais não essenclais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, 
observados os princIpios da isonomia e do interesse püblico. 
29.13. Em caso de divergencia entre disposicOes deste Edital e de seus anexos ou 
demais pecas que cornpOem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
29.14. 0 Edital está disponibilizado, na fntegra, no endereco eletrônico 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  bern como no sftio eletrônico da Bolsa de 
LicitacOes do Brasil - BLL (www.bll.org.br ) e tambérn poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro ICE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



PRIWrrFURA MUNICIPAL 1)13 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DAc'AS COM 0 POVO 

nos dias Uteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas, mesmo endereço e 
perlodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão corn vista 
franqueada aos interessados. 
29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEW I - Termo de Referenda 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço 
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO V - Modelo de DeclaraçOes; 
ANEXO VI- Termo de Adesão - BLL; 
ANEXO VII- Custo pela utilizaçäo do sistema. 

29.16- Aos casos ornissos aplicar-se-do as dernais disposiçOes constantes na Lei de 
LicitacOes n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracOes posteriores, na Lei do 
Pregão n2  10.520, de 10 de juiho de 2002. 

0 D 	 - 

30.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
rnais privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 24 de Janeiro de 2022. 

~'Wlailon 	 ucasr o e o 
Pregoeiro do Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
1.0 - DA APRESENTA00 E FUNDAMENTAcAO LEGAL 

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saüde do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, 
apresenta o Termo de Referência visando o REGISTRO DE pços VISANDO A 
AQuIsIcAo DE MEDICAMENTOS, EPI'S, MATERIAL E INSUMOS HOSPITALARES, 
DESTINADOS A DOAcAO GRATUITA E USO HOSPITALAR PELA ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, para atender as necessidades da Secretaria de Sai'ide e determina as 
condiçOes gerais para elaboraçao de edital e suas minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 

Lei Federal fl2  10.520/02 e suas alteraçöes; 

Lei Federal ng 8.666/93 e suas alteracoes; 

Decreto n2  10.024/2019; 

Lei Complementar n 2  123/2006 e suas alteracöes; e 

Decreto Municipal de n° 195 2018, de 17 de janeirode 2018. 

.0JUSTIFICAT1VADACONTRATAcAO 

A Secretaria de Sai'ide do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, diante de suas atribuicOes 
legais tern o dever de garantir a manutencão das atividades administrativas mais diversas, 
pois trata-se de obrigacöes acessórias em que o poder püblico tern o dever de fazer. 

Outrossim, sabe-se que para tais suprimentos, é de grande importância, vez que atendem a 
adrninistracao püblica na manutencao de atividades da Secretaria Municipal de Saüde. 

As aquisicöes de produtos como medicamentos, material medico hospitalar, insumos e 
Epi's para doação gratuita, dentre outros desta natureza, guardam perfeita harmonia corn 
a legitimidade das compras governamentais, pois REGISTRO DE pREços VISANDO A 
AQuIsIcAo DE MEDICAMENTOS, EPI'S, MATERIAL E INSUMOS HOSPITALARES, 
DESTINADOS A D0AcA0 GRATUITA E USO HOSPITALAR PELA ASSISTENCJA 
FARMACEUTICA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, é de suma importância para manutenção das atividades da Sec. De Saüde. 
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Deste modo, faz-se presente neste termo, a figura da iniciacão de tal procedirnento, a fim 
de garantir as ferramentas administrativas e urna condicao favorável a sua perfeita 
execução. 

Os produtos em questão deverão ser adquiridos de empresas especializadas que 
efetivamente comercializem os itens em questão, primando pelo princIpio da 
especificidade do ramo de atividade. 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOçAO DE CRITERIO DE JULGAMENTO POR LOTE - 
EM ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE N2 1592/2013 - 
PLENARIO: Considerando o princIpio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) 
órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados integrarao o lote na 
observância, inclusive, das regras de mercado para a comercializacao dos produtos, de 
modo a manter a competitividade necessária a disputa. Todas as peculiaridades 
envolvidas foram avaliadas de forma a gerar major concorrência e possibilidade de 
participação aos possIveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se 
cotejarn por sua similitude de gênero justifica-se a realização de Iicitaçoes por rneio de 
LOTES, de forma a gerar major econornia de escala e por consequência, gerando o meihor 
aproveitarnento dos recursos püblicos, na forma do que determina o art. 23, §1, da Lei n. 2  
8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a adrninistração gerenciar os itens 
pretendidos,quandodadernandarser ünica em reIacdo A_pcidda_finalidade 
buscada. Por fim, ressalt(o)(arnos) que a competitividade resta amplamente preservada, 
pois o agrupamento dos itens leva em consideracao as caracterIsticas comuns aos objetos 
dos itens pertencentes que se unificam em urn ünico conjunto 

REGISTRO DE REGISTRO DE PREOS VISANDO A AQuIsIcAo DE MEDICAMENTOS, 
EPI'S, MATERIAL E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A DOAcA0 GRATUITA E 
USO HOSPITALAR PELA ASSISTENCIA FARMACEUTICA DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, conforrne especificaçöes abaixo 

L(Li'FE 01 - r1ATER!AL/ INSU MO' EPI 

ITENS DEscRIcAo UNID TOTAL VLR UNT VLR TOTAL 

01 AGULHA DESCARTAVEL PARA INSULINA 4MM X 32 G CAIXA 80 R$ 62,74 R$ 	5.019,20 

02 ENTEROFIX -FRASCO PARA NUTRIçAO ENTERAL 300ML UNIDADE 2800 R$ 	4,10 R$ 	11.480,00 

03 EQUIPO PARA DIETA ENTERAL UNIDADE 2800 R$ 	3,14 R$ 	8.792,00 
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04 SACO COLETOR DE URINA ADULTO UNIDADE 5000 R$ 	1,26 R$ 	6.300,00 

05 SONDA DE AspIRAcAo TRAQUEAL No 06 UNIDADE 500 R$ 	1,64 R$ 	820,00 

06 SONDA DEAsPIRAcA0 TRAQUEAL No 08 UNIDADE 500 R$ 	1,75 R$ 	875,00 

07 s0NDADEAspIRAcA0TRAQuEALN01O UNIDADE 500 R$ 	1,39 R$ 	695,00 

08 SONDA DE ASPIRAcAO TRAQUEAL No 12 UNIDADE 500 R$ 	1,67 R$ 	835,00 

09 S0NDADEASPIRAcA0TRAQUEALN0 14 UNIDADE 500 R$ 	2,82 R$ 	1.410,00 

10 SONDA DE ASPIRAcA0 TRAQUEAL No 16 UNIDADE 500 R$ 	2,83 R$ 	1.415,00 

11 SONDA DEASPIRAçAO No 10 URETRAL UNIDADE 500 R$ 	1,62 R$ 	810,00 

12 SONDA DE ASPIRAçAO No 12 URETRAL UNIDADE 500 R$ 	1,61 R$ 	805,00 

13 SONDA DE ASPIRAçA0 No 14 URETRAL UNIDADE 1000 R$ 	1,72 R$ 	1.720,00 

14 SONDA DE ASPIRAcA0 No 16 URETRAL UNIDADE 1000 R$ 	1,86 R$ 	1.860,00 

15 SONDA FOWLEY UNIDADE 1000 R$ 14,00 R$ 	14.000,00 

16 LUVA PARA PROCEDIMENTO EM LATEX TAMANHO M, 
CONTEM 100 UNIDADES  

CAIXA 
100 R$ 68'83 

R$ 	6.883,00 

17 LUVA PARA PROCEDIMENTO EM LATEX TAMANHO P, 
CONTEM 100 UNIDADES 

CAIXA 
100 R$ 6883 

' 6.883,00 

18 LUVA PARA PROCEDIMENTO EM LATEX TAMANHO G, 
CONTEM 100 UNIDADES 

CAIXA 
50 R$ 68'83 

R$ 	3.441,50 

19 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM ELASTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

CAIXA 
50 R$ 2613 , 

R$ 	1.306,50 

20 SERINGA 10 ML COM AGULHA 25X7 CAIXA 48 R$ 34,63 R$ 	1.662,24 

21 GAZE ESTERIL SIMPLES PACOTE COM 5 UNIDADES 15CM X 
30CM 

PACOTE 200 R$ 	5 
' 

67 
R$ 	1.134,00 

22 MICROPORE5OMMX1OM UNIDADE 192 R$ 11,41 R$ 	2.190,72 

23 ALCOOLA7O%EM GEL FRASCOCOM200ML UNID 240 R$ 10,40 R$ 	2.496,00 

24 GAZE HIDROFILA TAMANHO 7,5X7,5 - PACOTE COM 500 
UNIDADES 

PACOTE 200 R$ 37,27 
R$ 	7.454,00 
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25 BOLSA DE COLOSTOMIA 19-64 MM UNIDADE 100 R$ 27,00 R$ 	2.700,00 

26 SERINGA 20 ML COM AGULHA 25X7 CAIXA 80 R$ 37,97 R$ 	3.037,60 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 96.024,76 

tOTE 02 -MEDi(AMENTOS 

ITENS DESCRIAO UNID TOTAL VLR UNT VLR TOTAL 

01 METOPROLOL 25 MG COM 30 COMPRIMIDOS CAIXA 12 R$ 27,57 R$ 	330,84 

02 MONTELUCASTE 5MG COM 30 COMPRIMIDOS CAIXA 6 R$ 59,17 R$ 	355,02 

03 DIPROSALIC- DIPROPRINATO DE BETAMETASONA + ACIDO 
SALICILICO 30G 

CAIXA 6 R$ 42,95 
R$ 	257,70 

04 NASOJET SORO 9MG (CLORETO DE SODIO 0,9 % NASAL) CAM 6 R$ 72,17 R$ 	433,02 

05 NOEX 50 MCG (BUDESONIDA) CAIXA 6 R$ 72,54 R$ 	435,24 

06 XARELTO 	(RIVAROXABANA) 	20MG 	CAIXA 	COM 	28 
COMPRIMIDOS 

CAIXA 6 R$ 365,51 

07 JANU VIA (SILAGLIPTINA) 100 MG CAIXA 6 R$ 322,68 R$ 	1.936,08 

08 SELOZOK5OMG CAM 6 R$ 75,71 R$ 	454,26 

09 SYNTHROID 125MG CAIXA 6 R$ 54,84 R$ 	329,04 

10 CICLOBENZAPRINA 5 MG CXC/15 10 R$ 11,59 R$ 	115,90 

11 CELECOXIBE 200 MG CXC/30 7 R$ 79,39 R$ 	555,73 

12 HYABAKCOLIRIO UND 6 R$ 75,43 R$ 	452,58 

13 ESOMEPRAZOL MAGNESIO 40MG CX C/30 10 R$ 165,32 R$ 	1.653,20 

14 ROSUVASTATINA CALCICA 20MG CX /C 
30 

10 R$ 54,95 
R$ 	549,50 

15 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5 MG CX C/30 10 R$ 93,53 R$ 	935,30 

16 DAPAGLIFLIZINA 10MG CX C/30 10 R$ 221,79 R$ 	2.217,90 
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17 ALEKOS 20 MG CX C/30 10 R$ 135,23 R$ 	1.352,30 

18 BENICAR40 MG CXC/30 10 R$ 79,05 R$ 	790,50 

19 NAPRIXA10/1OMG CXC/30 10 R$ 73,24 R$ 	732,40 

20 DICLOFENACO DIETILAMONIO 10MG/G 60G UNID 12 R$ 24,00 R$ 	288,00 

21 DEXA CITONEURIN AMPOLAS CXC/3 10 R$ 49,53 R$ 	495,30 

22 JARDIANCE 10 MG CXC/30 15 R$ 311,84 R$ 	4.677,60 

23 B. DE LRVANLODIPINO 5 MG CX C/30 15 R$ 82,89 R$ 	1.243,35 

24 SITAGLIPTINA 25 MG CXC! 
30 

15 R$ 83,18 
R$ 	1.247,70 

25 SITAGLIPTINA 50 MG CXC! 
30 

15 R$ 161,32 

R$ 	2.419,80 

26 MONTELAIR 10 MG CX C/30 15 R$ 65,97 R$ 	989,55 

27 ACECLOFENACO 100MG C/12 CAIXA 20 R$ 44,83 R$ 	896,60 

28 DIGOXINA 0,25 MG CX C/30 13 R$ 11,26 R$ 	146,38 

29 BETAISTINA 8 MG CX C/30 19 R$ 28,79 R$ 	547,01 

30 CLORIDRATO DEAMIODARONA 200 MG COM 20 CAIXA 20 R$ 43,05 R$ 	861,00 

31 PANTOPRAZOL 40 MG CX C/28 22 R$ 32,35 R$ 	711,70 

32 SACCHAROMYCES CERVISAE 100 MG C/12 CPS ADULTO CAIXA 26 R$ 62,43 R$ 	1.623,18 

33 SACCHAROMYCES 	CERVISAE 	PEDDIATRICO 	200MG 	C/4 
ENVELOPES 

CAIXA 35 R$ 41,67 
R$ 	1.458,45 

34 ATENOLOL 100 MG CX C/28 35 R$ 35,62 R$ 	1.246,70 

35 CERVIDILOL 3,125 MG CX C/iS 20 R$ 27,67 R$ 	553,40 

36 CILOSTAZOL5OMG CXC/30 13 R$ 21,35 R$ 	277,55 

37 MELOXICAN 15 MG CX C/10 19 R$ 28,85 R$ 	548,15 

38 ATENOLOL + CLORTATIDONA 25/12, 5MG CX C/28 25 R$ 16,59 R$ 	414,75 

39 LANZOPRAZOL 30MG! CLARITROMICINA 500MG/AMOXILINA CAIXA 10 R$ 244,27 R$ 	2.442,70 
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500MG 

40 CETOTIFENO 12OMLXAROPE FRASCO 25 R$ 13,58 R$ 	339,50 

41 ITRACONAZOL 100 MG CX C/15 15 R$ 57,65 R$ 	864,75 

42 LANSOPRAZOL 30 MG CAP Cx C/14 16 R$ 48,29 R$ 	772,64 

43 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG C/2X CX C/15 24 R$ 14,90 R$ 	357,60 

44 POMADA PARA PREVENIR ASSADURA COM 45 GR BISNAG 
A 

26 R$ 10,70 
R$ 	278,20 

45 GINKGO BILOBA 80 MG CX C/20 20 R$ 66,20 R$ 	1.324,00 

46 FLUNARIZINA1OMG CXC/30 31 R$ 14,61 R$ 	452,91 

47 TOCOFEROL CXC/30 18 R$ 33,73 R$ 	607,14 

48 

DOMPERIDONA CAMP 10 MG CX C/30 25 R$ 18,91 

R$ 	472,75 

49 

MINILAX - SORBITOL 714 MG/G + LARILSULFATO DE SODIO 

7,70 MGG - BISNAGAS DE 6,5 G - soLucAo RETAL - USO 
ADULTO E PEDIATRICO ACIMA DE 2 DIAS DE VIDA - 

MOMENTA 

BISNAG 
A 

25 
R$ 24,77 

R$ 	619,25 

50 

CLENIL A 400MCG/ML SUSPENSAO PARA NEBULIZAcAO 10 
FLA CONETES DE 2ML 

CAIXA 9 R$ 83,91 

R$ 	755,19 

51 UTROGESTAN 200MG COM 14 CAPS CAIXA 13 R$ 74,47 R$ 	968,11 

52 INIBINA 10 MG CX C/30 13 R$ 162,05 R$ 	2.106,65 

53 SUSTRATE 10 MG CX C/SO 9 R$ 36,74 R$ 	330,66 

54 SUCRAFILM 1G CX C/30 9 R$ 74,89 R$ 	674,01 

55 ACETILCISTEINA 600MG CX COM 16 ENVELOPES CAIXA 13 R$ 47,04 R$ 	611,52 

56 NIFEDIPINO 10 MG CAIXA 9 R$ 35,41 R$ 	318,69 

57 LACTULOSE SUSPENSAO XAROPE CAIXA 9 R$ 38,17 R$ 	343,53 

58 NORIPURUM IV INJ COM 5 AMPOLAS CAIXA 4 R$ 86,52 R$ 	346,08 
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VALOR TOTAL LOTE 02 	 R$ 51.711,62 

LOTE 03 - FRALDAS 	 - 

TENS DESCRIçAO UNID TOTAL VLR UNT VLR TOTAL 

01 FRALDAS DESCARTAVEIS TAMANHO P ADULTO PACOTE COM 10 UNIDADE R$ 
1000 11,74 R$ 	11.740,00 

02 FRALDAS DESCARTAVEIS TAMANHO M ADULTO PACOTE COM 30 UNIDADE 
1500 46,50 R$ 	69.750,00 

03 FRALDAS DESCARTAVEIS TAMANHO G ADULTO PACOTE COM 30 UNIDADE 
1500 46,50 R$ 	69.750,00 

04 FRALDAS DESCARTAVEIS TAMANHO XG ADULTO PACOTE COM UNIDADE 

26 1500 46,74 R$ 	70.110,00 

05 FRALDAS DESCARTAVEIS TAMANHO XG INFANTIL PACOTE COM UNIDADE R$ 

26 500 32,02 R$ 	16.010,00 

VALOR TOTAL DOLOTEI03 R$237.360,00 

LOVE 04- LEITES 

ITENS DESCRIcA0 UNID TOTAL VLR UNT VLR TOTAL 

01 LEITE NINHO ZERO LACTOSE LATA 1000 R$ 
28,83 R$ 28.830,00 

02 LEITE NESTOGENO 2 LATA 400 R$ 
33,14 R$ 	13.256,00 

03 LEITE NAN 	COMFOR 1 -FORMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES 

LATA 400 R$ 
41,69 R$ 	16.676,00 

- 	 Valor total do late 04 
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58.762,00 

irFo MFDICAMENTQS coTRoLAns 	 - 

ITENS DEscRIcAo UNID TOTAL VLR UNT VLR TOTAL 

01 DULOXETINA30MG CXC/30 15 R$ R$ 
74,62 1.119,30 

02 PERICIAZINA4% GOTAS UND 30 R$ 
27,19 815,70 

03 DEPAKOTE ER 500 MG CXC/30 15 R$ R$ 
142,65 2.139,75 

04 DEPAKOTE 125 MG CXC/30 15 R$ 
44,69 670,35 

05 ESCITALOPRAM1OMG CXC/30 12 R$ 
50,97 611,64 

06 VENLAFAXINA 150 MG CX C/30 12 R$ R$ 
115,43 1.385,16 

07 H. ZOLPIDEM SL 5MG CXC! 30 15 R$ 
113,28 1.699,20 

08 CLORPROMAZINA C/20 ML FRASCO 10 R$ 
11,37 113,70 

09 HALOPERIDOL 1MG C/30 CAIXA 19 R$ R$ 
8,79 167,01 

10 BIPERIDENO 4 MG RET CX C/30 10 R$ R$ 
33,33 333,30 

11 CLOMIPRAMINA 75 MG DIV 20 CE CAIXA 9 R$ 
93,37 840,33 

12 LORAZEPAM2MG CXC/20 18 
14,05 252,90 
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13 BROMAZEPAM 6 MG CX C/20 57 R$ R$ 
51,29 2.923,53 

14 LEVOMEPRAZINA 40 PCCC/20 ML GOTAS FRASCO 17 R$ R$ 
19,55 332,35 

15 CLOBAZAM 10 MG CXC/20 10 R$ R$ 
18,76 187,60 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 

13.591,82 

Valor Global Estlmado: R$ 457.450,20 (Quatrocentos e cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e cinquenta reals e vinte centavos). 

3.0 - REFERENCIAL DE PREcOS: 

2.1- Os preços de referenda ora apresentados foram estimados, tendo como base as 
pesquisas prévias de preços realizadas junto a empresas do ramo de atividade pertinente 

-----------com o objeto em-apreco,-partes integrantes-deste-processo.------- 

4.0 - MODALIDADE DA LICITAcAO: 

Pregão Eletrônico, (MENOR PREOPOR LOTE). 

5.0 - ORGAO GERENCIADOR: 

Secretaria de Saüde. 

6.0 - ORGAOS PARTICIPANTES: 

Sem órgãos participantes. 

7.0-DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 

a) Os produtos deverão ser entregues no local, data e hora definidas pela Secretaria na 
ordem de compra. 

b) 0 prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos, após recebimento da 
ordem de compra. 
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8.0-DAS DIsPosIçOEs GERAIS 

o presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas 
gerais visando elaboraçao de edital na modalidade Pregão do tipo Eletrônico para 
REGISTRO DE PREc0, tendo fuicro no artigo 32  da Lei Federal n 9  10.520/02. 

o Pregão deverá ser conduzido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados pela 
Portaria n 2  004, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

9.0- c0NsIDERAç6Es FINAlS: 

No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos, estes deverão ser entregues 
junto a Secretaria contratante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 
mediante solicitacão da CONTRATANTE, no prazo de ate 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da respectiva ordem de compra. 
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ANEXO II- MODELO ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N 9  
PROCESSO N2  2022.01.24.1-PE 
PREGAO ELETRONICO N2  2022.01.24.1-PE 

o municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Secretaria de ........................., corn 
sede na Av./Rua ...................................., n 2  ...., bairro ................, na cidade de .............. 
Estado do ......................., neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas o Sr.(a)................................. considerando o julgamento da licitacão na 
modaildade de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREcOS, sob o n 2  

, RESOLVE registrar os precos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificacao por ela(s) alcancada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçOes previstas no edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alteracOes, no Decreto n. 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 
8.250, de 23 de maio de 2014 e ern conformidade corn as disposicOes a seguir: 

CLAUSULAPRIMEIRA---DOOBJETO 

1.1. A presente Ata tern por objeto o REGISTRO DE REGISTRO DE PREOS VISANDO 

A AQuIsIcAo DE MEDICAMENTOS, EPI'S, MATERIAL E INSUMOS HOSPITALARES, 
DESTINADOS A DOAcAO GRATUITA E USO HOSPITALAR PELA ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO, cujas especificacoes encontram-se detaihadas no Termo de Referência, 
constante do ANEXO I, que é parte integrante deste processo, assirn como a(s) 
proposta(s) vencedora(s). 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREcos, EsPEcIFIcAcOEs E QUANTITATIVOS. 

2.1- 0 registro de preps formalizado na presente Ata terá validade de 01 (urn) 
ano, contados a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preps, o licitante se obriga a 
curnprir integrairnente todas as condicOes estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, 
As penalidades pelo descurnprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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2.3- As quantidades previstas no Anexo I - EspecificacOes são estimativas máximas 
para o perlodo de validade da Ata de Registro de Preços. 

2.1. 0 preço registrado, as especificaçoes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condicOes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM EsPEcIFIcAcA0 MARCA UNID QUANT 	
VR I  VR 

UNIT TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA - ORGAO GERENCIADOR E ORGAO PARTICIPANTES 

3.1. 0 Orgão Gerenciador 6 0(a) SECRETARIA DE SAITJDE 

3.2. 0(s) Orgao(s) Participante(s): Secretaria de 

CLAUSULA QUARTA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS 

4.1- A Ata de Registro de Precos, durante sua vigência, poderá ser utjlizada pela 
Secretaria de Sade, na condicao de ORGAO GERENCIADOR e pelas demais 
Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, na condicao de ORGAOS PARTICIPANTES, e par qualquer outro Orgão ou 
entidade da Administração Püblica que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador do processo, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

4.2- Os órgãos e entidades que nao participaram do Registro de Precos, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar a seu 
interesse junto a Secretaria de Secretaria de Saüde da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes e respectivos precos 
registrados. 
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4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preps, 
observada as condicOes nela estabelecidas, optar ou nao pelo fornecimento dos 
produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigacOes anteriormente assumidas. 

4.4- As contratacOes decorrentes da utflizacao da Ata de Registro de Precos de que 
trata este subitem, ou seja, das adesOes, não poderao exceder, par órgão ou 
entidade interessada a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o 
Decreto Federal 0 7892/13, alterado pelo Decreto n 2  9488/2018. 

4.5- 0 quantitativo decorrente das adesOes a ata de registro de precos não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preps para a órgão gerenciador e órgaos participantes, independente 
do nümero de órgãos não participantes que aderirem. 

4.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
—------------enquadradas no artigo 34 da-Lein11.488,-de2007 ro-6rgäo gerenciador-somente---- --

autorizará a adesäo caso o valor da contratacao pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contrataçöes já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reals) Acórdão TCU n 2  2957/2011 - P). 

4.6- A existência de preps registrados não obriga aos órgaos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizacao de licitaçao 
especIfica para a aquisicao pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condicOes. 

4.7. Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos a 
cobranca do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçOes contratualmente 
assumidas e a aplicacao, observada a ampla defesa e a contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relacao 
as suas próprias contrataçOes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.8. Após a autorizaçao do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogaçao do prazo para efetivaçäo da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgao não participante. 

CLAULUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Precos será de 12 (DOZE) MESES, a partir 
da data da assinatura, ou seja, de .......... I........./.............a ........./.........../............, nao 
podendo ser prorrogada. 

CLAUSULA SEXTA - DA REVISAO E CANCELAMENTO 

6.1. A SaUde realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

6.2. Os precos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
reducão dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo a Saüde promover as negociacOes junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Sa(ide convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a reducao dos precos aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. 0 fornecedor que nao aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificaçao dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos 
aos valores de mercado observará a classificaçâo original. 
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicacao ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicacão da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociacao. 

6.6. Não havendo êxito nas negociaçOes, o órgao gerenciador deverá proceder a 
revogação desta ata de registro de precos, adotando as medidas cabIveis para 
obtencao da contratacão mais vantajosa. 

6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condiçOes da ata de registro de preços; 

-6.7.2.--Não -retirar -a -nota -de -empenho - ou -instrumento---equivalente -no prazo 
estabelecido pela Saüde, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e orgao(s) 
participante (s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou forca major, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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6.9.1. Por razão de interesse püblico; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçao das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicacao das penalidades 
decorrentes do descumprirnento do pactuado nesta ata de registro de preco (art. 
52, inciso X, do Decreto n 2  7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito as contratacOes dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgao participante a aplicaçao da penalidade (art. 6, 
Parágrafo ünico, do Decreto n 2  7.892/2013). 

7.3. 0 órgão participante deverá cornunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
---ocorrências-previstas -no art20 do-Decreto n 2  7892/2013,- dada a-necessidade de 

instauração de procedirnento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DA CoNTRATAcA0 

8.1- Durante o prazo de validade do registro de preps, as empresas detentoras 
poderão ser convidadas a firmar contrataçOes de fornecimento, observadas as 
condicOes fixadas neste Edital e nas determinaçOes contidas na legislaçao 
pertinente. 

8.2- Aplica-se as contratacOes de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no CapItulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas respectivas 
alteracOes posteriores, no que couber. 

8.3- Na hipótese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancelado e/ou 
nao firrnar a contratação no prazo e condiçoes estabelecidos, poderá ser firmada 
contratacao corn as dernais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas 
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classificaçOes, ate que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas 
condicOes propostas pela primeira colocada e atendidas as especificacoes e prazos 
exigidos neste Edital. 

8.4- A contratacão resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA NONA - CONDIçOES GERAIS 

9.1. As condicoes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigacOes da SaUde e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condicOes do ajuste, encontrarn-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. E vedado efetuar acréscirnos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preps, inclusive o acréscirno de que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei n 2  8.666/93. 

9.3. No caso de adjudicação por preco global de grupo de itens, so será admitida a 
- --contratação dos-itens nas seguintes hip6teses.---- 

9.3.1. Contratacao da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçOes de 
quantitativos definidos no certame; ou 

9.3.2. Contrataçao de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preco válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

9.4. A existência de preps registrados não obriga a Saüde a contratar, facultando-
se a realizaçao de !icitação especIfica para a aquisicao pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçoes. 

9.5. A ata de realizacao da sessão püblica do pregão, contendo a re!acao dos 
licitantes que aceitarem cotar os hens ou servicos corn precos iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preps, nos termos do 
art. 11, §4 2  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara', para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que 
após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

-Ce.....de ...................... de2022. 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
ORGAO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO No 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
ATRAVES DA RESPECT! VA SECRETARIA, COM 
• EMPRESA ............................., PARA 0 FIM QUE 
• SEGUIR SE DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito 
püblico interno, corn sede na Rua/Av..................................., inscrito no CNPJ/MF sob o 
n2  ................., através da Secretaria de ......................, representada pelo Ordenador(a) 
de despesas da Secretaria de .......................... Sr(a)........................... doravante 
denorninado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................. 
corn endereço na Rua ......................................., N 2  ........, bairro ..............., ern ....................... 
Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o n 2  ...................................., representada por 

, CPFn2 	. 	aofirnassinado1 -doravante 
denorninada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Pregao Eletrônico n 2  

, Processo n 2  ......................., ern conforrnidade corn o que preceitua a Lei 
Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteracOes posteriores, a Lei 
Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 2002, sujeitando-se os contratantes as 
suas norrnas e as cláusulas e condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1- Fundarnenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n 2  ......................., na Lei 
Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores, na Lei 
Federal n 2  10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de precos da 
Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto REGISTRO DE REGISTRO DE PREOS 
VISANDO A AQuIsIcAo DE MEDICAMENTOS, EPI'S, MATERIAL E INSUMOS 
HOSPITALARES, DESTINADOS A DoAcAo GRATUITA E USO HOSPITALAR PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ASSISTENCIA FARMACEUTICA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICiPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execucão do objeto deste 
contrato o valor global de R$..............(......................................), conforme planilha 
constante do ANEW contratual, parte integrante deste contrato. 

QUARTA - DA DuRAcA0 DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data da assinatura ate 31 de 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçarnentária. ............................... ; Elernento de despesa: ......................; Fonte de recurso: 

.._CLAUSULA SEXTA-DO..REAJUSTAMENTODEPREçO 
6.1-Os precos são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes contratuals, 
acréscirnos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 
disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteracOes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo corn as solicitacOes da respectiva 
Secretaria, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de ate 10(dez) 
dias corridos, contados a partir da solicitacao, nos quantitativos de acordo corn a 
necessidade do- órgão e rigorosarnente de acordo corn as especificaçOes 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância 
destas condiçOes, implicará na não aceitacão do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclarnacao ou indenizaçao por parte da inadimplente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FON F/FAX: 88 9 3569-1218 
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8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos a aceitação 
plena pelo órgão recebedor. 
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitaçao 
designará urna Cornissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do 
produto entregue corn as especiflcaçOes contidas na proposta de precos da 
Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo corn as especificaçOes 
contidas na proposta de precos, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sern onus para a origem 
desta licitacão, o produto que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a ernissão de empenho e deverá 
ocorrer no prazo máxirno de 30 (trinta) dias da data do recebirnento definitivo do 
produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Ernpenho. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes 
necessárias ao pleno cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteracOes posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acornpanhar a execução do objeto contratual; 
9;3-Cornunicar-à -Contratada---toda --e---qualquer—ocorrência---relacionada--corn -a---- ---- - --
execucao do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências 
corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato em conformidade corn as condiçOes 
e prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
10.2-Manter durante toda a duracao do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigacOes assurnidas, todas as condicOes de habilitação e qualificacão exigidas na 
licitação; 
10.3-Providenciar a imediata correcão das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n9 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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10.4-Arcar corn eventuais prejuIzos causados a Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigacOes assurnidas, garantidas a 
prévia defesa, a Saüde poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancOes: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
üteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do 
Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 
(trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critérlo da Respectiva Secretaria, em caso de atraso 
superior a 30(trinta) dias na entrega dos produtos. 

- ---b.4)--Os-valores -das -multas -referidas nestas-cláusulas--serão descontadas ex-offIcio-
da CONTRATADA, mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a Respectiva Secretaria, independente de 
notificacao ou interpelacao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de Iicitaçao e impedimento de 
contratar corn a Saüde, pelo prazo de ate os (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão 
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitacao. 
11.2-As sancöes previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e 
ampla defesa, nos seguintes prazos e condicOes: 
a) de 05 (cinco) dias Uteis nos casos de advertência e de suspensão. 
b) de 10(dez) dias Uteis da abertura de vista do processo, no caso de declaracao de 
inidoneidade para licitar corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacão escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Saüde; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nQ 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos 
regulamente comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, 
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nao 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 
03 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

....................... Ce. .... de ...................... de 2022. 

Nome do Secretario/Ordenador 	 Nome do Representante 
SECRETARIA DE ........... 	 NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 	02. 
Nome: 	 Nome: 
CPF/MF: 	 CPF/MF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEW IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREO 
Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de precos, conforme planilha 
abaixo, referente ao PREGAO ELETRONICO N2  2022.01.24.1-PE, cujo objeto é o 
REGISTRO DE REGISTRO DE PREOS VISANDO A AQuIsIcAo DE MEDICAMENTOS, 
EPI'S, MATERIAL E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A DOAçAO GRATUITA E 
USO HOSPITALAR PELA ASSISTENCIA FARMACEUTICA DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, conforme especificacOes do 
Termo de Referenda, parte integrante do processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta licitação; que não possuImos nenhum fato impeditivo 
para_paticipacão deste certarne e que nos submetemos aJodasascusulas e 
condicOes previstas neste edital. 

ITEM 	EsPEcIFICAcA0 	MARCA UND QUANT VR.UNIT. VR TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatOrio que rege a 
presente licitacão. 

o preco proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento do(s) item(ns) descritos acima, tais como os servicos de entrega, 
encargos (obrigacOes sociais, impostos, taxas, etc.). 

PROPONENTE: 
CNPJ N: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

..1, 



, Página .; 

PREFiIT(JRA Mi TNICIPAL D1 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

DE IvIAoS DADAS COM 0 POVO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
OF N2 : 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 

NO 
	 CPFn2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n 2  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO V - MODELO DE DEcLARAcOEs 

MODELO N 2  01 

DEcLARAcA0 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nL1  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no D011 de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituiçao 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, 
salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN °  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

EIVIPA
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MODELO N2  02 

DECLARAcAO DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
de participação na licitaçao na modalidade Pregao Eletrônico n 2  2022.01.24.1-PE 
que declara, sob as penas da lei que, ate a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a sua habilitaçao, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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MODELO N2  03 

DEcLARAcA0 DE QUE CUMPRE Os REQUISITOS PARA A HABILITAcA0 

(NOME EQUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 

de participacão na licitacao na modalidade Pregao Eletrônico n 2  2022.01.24.1-PE 
que declara, sob as penas da lei que, que cumpre os requisitos para a habilitaçao 
definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade corn as 

exigências editailcias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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MODELO N2  04 

DECLARAcA0 ME/EPP 

(NOME E QUALIFICAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
de participacão na licitaçao na modalidade Pregao Eletrônico n 2  2022.01.24.1-PE 
que está inscrita na Receita Federal, na condicäo de (citar Se: Micro Empresa-ME 
ou Empresa de Pequeno Porte-EPP), estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido conforme estabelecidos na Lei Complementar n 2  123, de 2006, e suas 
alteraçOes posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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coNTINuAcAo - ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES 

MODELO N2  05 

DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
de participacao na Iicitaçao na modalidade Pregao Eletrônico n 2  2022.01.24.1-PE 
que sob as sançOes administrativas cabIveis, inclusive as criminais, e sob as penas 
da lei, que todos os documentos referente a habilitacao anexada ao sistema da 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil são autênticos. 

Local e data 

-------Nome do representante- Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO VI- TERMO DE ADESAO - BLL 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 
BLL - BOLSA DE LIcITAcOEs DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa FIsica ou JurIdica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereco: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial:  Inscricao Estadual: 

Representante 
Legal: 

RG 

E-mail: CPF: 

Telefone 
Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 
Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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DEMAOS DADA-5 CO/frI 0 POVO 

ME/EPP: ( ) SIM  ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregao Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçOes do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade corn as 
disposiçOes que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tornar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçao 
exigida nos editais para fins de habilitacão nas licitaçoes em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas 
dernais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitacOes 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçöes, 
flfOil eAPexo 11LI 	-  

v. Pagar as taxas pela utilizacão do Sistema Eletrônico de LicitaçOes. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociacão 
implica o pagamento de taxas de utilizacão, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitacöes da BLL - Bolsa de 
Licitaçöes do Brash. 

4. 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condiçöes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitacöes da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil. 

S. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sern prejuizo das 
responsabilidades assurnidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n 9  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



:. Página 

PRCFCITURA MUNICIPAL 1)13 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DAEJAS COM 0 POVO 

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a 
data da ültima utilizaçao do Sistema, e/ou ate a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informaçOes prestadas neste Termo, 
notadamente as informaçOes de cadastro, alteracöes contratuals e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil 
qualquer mudanca ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas 
autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAcA0: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TIMAS ALTER/I cOES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

ANEXO IV.1 - TERMO DE ADESAO - BLL 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LIcITAcOEs DA 
BLL - BOLSA DE LICJTAçOES DO BRASIL 

INDIcAcA0 DE USUARIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Funcão: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Funcão: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Funcão: 
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Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 

,- 	 i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 
sistema são de uso exciusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de 
LicitacOes do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuals danos ou 
prejuIzos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de LicitaçOes do Brash, mediante solicitaçao escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de precos e 
transacöes efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
LicitaçOes do Brasil, no Servico de Protecão de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: (Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório). 
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ANEXO VII- CUSTO PELA uTILIzAcA0 DO SISTEMA 

CUSTO PELA UTILIZAcAO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn 
vencimento em 45 dias após a adjudicacão - limitado ao teto máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preps: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn 
vencirnento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao nñrnero de 
meses do registro) e sucessivas corn emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicacão - corn Iimitaçao do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados rnediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil. 

O nao pagamento dos boletos acima mencionados sujeitarn o usuário ao 
pagamento de rnulta de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteçao ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro 
dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil e ao autornático 
cancelarnento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgao prornotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolucao dos valores 
eventualmente arcados corn o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 
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DA uTILIzAcAo DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contrataçao de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representacão junto ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil. A corretagem 
será pactuada entre os 0 licitante e a corretora de acordo corn as regras usuais do 

mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuImos corn todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAçAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS 
ASSINATURASEANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMASALTERAçOES 
E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (A UTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, ng 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 




